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Objeto: A presente pesquisa de preços tem por finalidade a contratação de Empresa
ou Pessoa Fisica para aquisição de materiais de Estruturas de gráfica, metalon, sublimação ,lona
para decoração da cidade no São João de Patos 2024.

EMPRESA:LETLA DE MEDEIROS PEREIRA

CNPJ / CPF: 51270184/0001-40

ENDEREÇO: Prefeito Oscar Torres No684

BAIRRO Liberdade

CIDADE PATOS-PB

Descrição do produto/serviço:

Item Especificação Quantidade Valor unitário Valor total
0l Milho, 0,65 x 0,50 cm, estrutura de

metalon em lona com iluminação
intema 2

1,19í.40 2,382.80

02 Fogueira, 0,65 x 0,50cm, estrutura de
metalon em lona com iluminação
intema

2 1,191.40 2,382.80

03 Bandeira, 0,50 x 50 cm, estrutuÍa de
metalon em lona com iluminação
intema

2 1,189.00

04 Balão, I ,00 x 0,50 cm, estrutura de
metalon em lona com iluminação
intema

2 1,391 .07 2,782.14

05 Logo S.J de Patos, 1,80 x 2.00 M,
estrutura de metalon em lona com
iluminação intema

) 3,251.50 6,503.00

06 Milho, 0,97 x 0,80M, estrutura de
metalon em lona com iluminação
intema

2 1,480.50 2,961 .00

07 Fogueira, 0,97 x 80 M, estrutura de
metalon em lona com iluminação
interna

2 1,480.50 2,961.00

08 Bandeira, 0,80 x 80M, estrutura de
metalon em lona com iluminação
intema

2 1,557.50 3,1 1 5.00

09 Balâo, 1,20 x 60M, estrutura de metalon
em lona com iluminação interna

2 1,595.07 3,190.14

SECULT sEcRETARTa DE culruRÁ ê ruRrsuo

2,378.00
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SECULT sEcRETARTa DE cuLTURA ê TURIsuo

DADoS BANCÁRIoS

Leila de Medeiros Pereira
Agência: 1563-6
Conta corrente: 68505-4
Bradesco

Em caso de dúvida entrar em contato pelo telefone: 83 9 88590640 (Sylvanna).

Validade do orçamento: 30 DIAS.

Patos/PB,09 de maio de2024.

PROPONENTE

l0 Impressão, polieste 3.00 x 400M I 600.00 600.00

ll Impressão, polieste 2.70 x 3.25 M 2 438.75 877.50

t2 Impressão, polieste 2.20 x 3.25 M 2 357.50 715.00

l3 Impressão, polieste 1.70 x 3.25 M 2 276.25 552.50

t4 Placas centro, I,l9 x I,00M, estrutura
de metalon em lona com iluminação
interna

4 2,763.80 11,055.20

VALOR TOTAL RS R$42.456,08
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 1 69 12024
Dispensa no 06512024

PARECER JURÍDICO DISP N' 126/2024

EMENTA: PROCESSO L]CITATORIO LEI N.
I4.I33/:02I. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR -
CONTRTAÇÁO DE f,MPRESA PARA FORNf,CIMENTO
DE ESTRUTI]RAS DE METALON A CARGO DA
SECRf,TARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
DE PATOS/PB- Possibi lidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
.Turídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a coNTRTAÇÀo DE EMPRESA PARA FORIIECIMENTO DE
ESTRUTURAS DE METALON A CARGO DA SECRtrTARIA MUNTCIPAL DE CULTURA E
TURISMO DE PATOS/PB. com fulcro no AÍ. 75. lnciso II da Lei n. " 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

A escolha do fomecedor LEILA DE MEDEIROS PEREIRA' inscrito no
CPF/CNPJ n' 51.270.18410001-40, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o

menor prego, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo. foram anexados aos autos.
em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTT RA E TIIRISMO:
b.) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapo comparatívo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, OrÇqmento e Gestão,

inÍormando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçomentária, declarando que exisle disponibilidade financeira no Orçamenlo de 2024
para o custeio do despesa;

t) Auluação:

fl Cópia do ato de designação do Agente de Contralação e respectivos Membros,'
g) Foi anexado oo processo toda documeníação fiscal, trabalhista, financeira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo cla Comissão permanente de licitação:

-t
iffi-
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i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em Íazáo do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma esffitamente jurídico

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, ...,salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementôs que constam. ate a presente . data, nos autos do processo
administrativo em epÍgrale. Destane. à legislaçào pertinente. incumbe. a este órgào de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente tócnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais .de licitação,: bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes. devem. ser previame*ê examinadas e aprovadas pela
A ssessoria Juridica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Adrninistração Pública, em geral,
são realizadas pôr meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

especificos sobre a matéria, v.g., probidade administrativa, da vinculagão ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Enüiet?mto, há a(uisições e contratações que possuem caracterizações especificas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. fiustrando a realizaçào
adequada das frurções estauis.

iNâ ocorrênci4 de.Iicitações irypossíveis e/ou .inviáveis. a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceÍame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art.75, inciso II da Lei n. 14.i3312021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensálel a liciração,
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 42.456,08 (quarenta e dois
mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e oito centavos), no caso de outros serviços
e compras;
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A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens leitos pela Administração tem o seu berço na constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceçâo de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p.236),

"A pequena relevância econômica dâ contratação não justifica gâstos com uma
licitação comum. A distinçâo legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quânto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciaí um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, qruulto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em Íazào do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que tratâ o art.24,Il, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento trâtâr da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à soma das contratâções ou a contratação direta por dispensa
de licitação, câso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdâo 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas infomraçôes constantes nos âutos do processo administrativo no

18712023, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

O São João é um evento de tradição cultural importante em nossa
região, e a sua realização contribui signiÍicativamente parâ o

fortalecimento da identidade local, o fomento do turismo e o

aquecimento da economia durante o período festivo.
A contratação de uma empresa para fornecimento de estruturas
de metalon parâ a decorâção do São Joâo de Patos é essencial
devido à suâ importância para o sucesso do evento, As estruturas
de metalon são conhecidas por suâ durabilidade e resistência,
garantindo segurânçâ e estabilidade para a montagem de
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Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao conlrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possivel verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentaÍ que agindo assim, está demonstrado que esta
contratação não é arbitÍária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a

abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administraçào.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
42.456,08 (quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e oito centavos), ofertado
pela empresa LEILA DE MEDEIROS PEREIRA, inscrito no CPF/CNPJ n'
51.270.f84/0001*40, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, II, da
Lei 14.133/2021,.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

elementos decorativos e palcos,
Além disso, a yersatilidade do metalon permite a criação de
decorações personalizadas e esteticamente agradáveis,
contribuindo para um âmbiente festivo e atraente.

-*iffi-

4.1. Ouanto à instauracão do processo:
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a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n" 14.13312021, Aí. 17.

b) Houve autorizagão por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.13312021 .

c) Portaria que nomeou o
14.133/2021 .

Agente de Contratação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolh da prestacão de servicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será RS 42.456,08
(quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e oito centavos), conforme
orçamento anexo aos au1os.

Ressaltamos, ainda, que os valores estâo dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

{.3. Quanto ao processo administraÍivo

a) Dispensa fundamentada em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei n' 14.13312021, AÍ1. 75,11.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n'
14.133/2021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes. razão pelaqual entende este órgãojurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minutâ do contrato
em anexo. salientando que, pode-se alestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alteraçôes, tais como:
especificações do objeto, pagamento. valor, reajustes, causâs de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias. prazo de fomecimento. prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a
contratação direta como úrrica via apta a eliminar um p_rocedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa no

065t2024.

PAT85

POVO COIIPEÍENIE
PREFEITURÁ OÁ GÉI.ITÉ

Impresso por convidado em 20/05/2024 14:04. Validação: ECDB.B36F.6D9F.4EB5.3AC1.EAF3.C9FB.CF11. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 60217/24. Data: 20/05/2024 13:41. Responsável: Jose A. D. Junior.

8

8



PATSS
POVO COI|lPEÍE'{TE
PREFEITURÂ OA OENTE

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa LEILA DE
MEDEIROS PEREIRA, inscrito no CPF/CNPJ n' 51.270.18410001-40, para o serviço em
questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de RS 42.456,08
(quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e oito centavos), por ter sido a
proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a @§!q que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contÉtação, a Ratiíicaçâo do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

lr) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos

E o parecer. suh censura.

A elevada consideraçào superior.

Patos-PB, 14 de maio de 2024.

/t
ITAYRA MTK EL#íAS FERr\{ANDES

Assessoía'Ju rídica
oAB-PB 26.838

PÂT8§
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AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÀO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO DE PATOS/PB DE PATOS/PB.

Assutrto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamenteinstruída

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,
inciso VII, da Lei Federal Íf 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO »N EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS DE
METALON A CARGO DA SECR"ETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orÇamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a jusüficativa para a necessidade da demanda requerid4 à

Comissão Permanente de Licitação deste órgâo, para a formalização do referido processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. l3 de maio de 2024.

0"U^,
GE ALENCAR

SECRET O DE PATOS/PB de Patos/PB
k

RIA AL DE CULTURA E s

ü
PATê§ PoÍ,,\ü{ft.üiàirái#=**'/ r lnrancla

A
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solrcrrAÇÃo or auronrzaçÃo
Patos - PB. 06 de maio de 2024.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n' 14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado
a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS DE METALON A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

O São João é um evento de tradição cultural importante em nossa região, e a sua realização contribui
significativamente para o fortalecimento da identidade local, o fomento do turismo e o aquecimento da economia
durante o período festivo.

A contratação de uma empresa para fomecimento de estruturas de metalon para a decoração do São João de Patos é

essencial devido à sua importância para o sucesso do evento. As estruturas de metalon são conhecidas por sua
durabilidade e resistência" garantindo segurança e estabilidade para a montaSem de elementos decorativos e palcos.
Além disso, a versatilidade do metalon permite a criação de decorações personalizadas e esteticamente agpdáveis,
contribuindo para um ambiente festivo e atraente.

Certos de contarmos com imediata aprovação de«a solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a

inteira disposiçào para maiores informa@es e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente.

àH.ffi PATSS
POVO 

'Ol'PEIE'{TEpÊÊFEr'tuÊa oa 68flÍÉ

óilp"*" ahú'/,a qzzt
SYLVANNA DA SILVA NE\'ES

Coordenadora de Políticas, Açôes e Eventos Culturais

u PATES B*ÍirS
P.cto Naclonõlp€la

Primeira
tnfância
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DISPONIBI LIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTI,]RAS Df, METALON A
CARGO DA SECRf,TARIA MUNICIPAL DE CTILTURA E TT]RISMO DE PATOS/PB.

DECLARÀÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao afi.72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver previsão de
dotação apropriada no orçamento vigente para B devida execução do objeto a ser contratado:

TJNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.180 Secretaria Municipat de Cultura e Turismo de Paros
CI.ASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2085 MânutenÇão das Atividades da Secretaria Municipal de
Cultura e 

-l-urismo 
de Patos

EI.EMENTO DE DESPESA: 1390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.180 Secrçtaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: I 3 392 1004 2089 Manutengão do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. l3 de maio de 2024

;tH,ffi PÂIT85
POVO COIíPEI€NTE
PR EÉE IÍ UÊA OA GENÍE

pr JdÁ-«íôÉ br' r,iiu,rt an llÉa MoNr E r Ro
SecretáLria Münicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

PATAS$ B*hrs
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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, Inciso II, Lei 14.13312021)

I. DO OBJETO
I .I . Constirui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPR-ESA PARA
FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS DE Mf,TALON A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TI]RISMO DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

Para a contratação:
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e

informações complementares que o acompanham. quando for o caso, justifica-se:

O São João é um evento de tradição cultural importante em nossâ região, e a sua realização contribui
significativamente para o fortalecimento da identidade local, o fomento do turismo e o aquecimento da economia
durante o período festivo.

A contratação de uma empresa para fornecimento de estruturas de metalon para a decoração do São João de Patos é

essencial devido à sua impoÍância para o sucesso do evento. As estruturas de metalon são conhecidas por sua
durabilidade e resisténcia. garantindo segurança e estabitidade para a montagem de elementos decoralivos e palcos.

Além disso. a versatilidade do metalon permite a criação de decorações personalizadas e esteticamente agradáveis,
contribuindo para um ambiente festivo e atraente.

4. DO TRATAMENTO DIFERENCI{)O PARA ME/EPP
4.l.Salienta-se que na reierida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts.47 e 48, da Lei
Compfementar n' 123/2006, visto estarem presentes. isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos I
e II, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

_*
Itsi

qÀiãí!Ê
PATSS
POVO COI.IPÉIEN-ÍE
PÊ€ FE IT URÁ OA CÊNÍÊ

ITEM DESCRTçAO QUANT.
1, MILHO: O,65XO,6OCM, ESTRUTURA DE METALON EM LONA COM ILUMINAÇÂO INTERNA 2

2 FOGUEIRA: O,65XO,5OCM, ESTRUIURA DE METALON EM LONA COM ILUMINAçÃO INTERNA, 2

3 BANDEIRA: 0,50x0,50CM, ESTRUTURA EM METALON EM LONA COM ILUMINAçAO INTERNA 2

4 BAúO: 1,OOxo,sOcM, ESTRUTURA EM METALoN EM toNA coM ILUMINAçÀo INTERNA 2

5

LOGO SÃO JOÃO DE PATOS: 1,8OX2,OOM, ÉSIRUTURA EM METALON EM LONA COM ILUMINAÇÀO
INTERNÂ. 2

6 MILHO: O,97XO,8OM, ESTRUTURA EM METALON EM LONA COM ILUMINAÇÃO INIERNA. 2

7 FOGUEIRA: O,97XO,8OM, ESTRUTURA EM METALON EM LONA COM ILUMINAÇÃO INTERNA 2

8 BANDEIRA: O,80XO,80M, ESTRUTURA EM MEÍALON EM LONA COM ILUMINAÇÃO INTERNA. 2

BAúO: 1,2OXO,6OM, ESTRUTURA EM METALoN EM LoNA coM ILUMINAÇÃo INTERNA 2

10 rM PRESSÃO POLTESTE 3.OOx4oOM 1

7). IMPRESSÃO POLIESTE 2 ,7Ox3,25M 2

12 IM PRESSÃO POLIESTE 2,20X3,2M 2

13 M PRESSÃO POLIESTE ].,70X3,25M 2

14 PLACAS CENÍRO: 1,19X1,00M, ESTRUTURA EM METALON EM LONA COM ILUMINAÇÃO INTERNA. 4

t PÂT8§ Bshrs
Pãcto Nãcion.l pela

Primeira
lnFância

3. DA COMPRA
3.1.A: características e especificaçôes do objeto da relerida eslào anexas ao presente requerimento.

9

I
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4.2.A participação no certâme, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE
S.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratâdo sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mâis ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.

6. DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legistação fiscal, civil, tributária e trabalhista.
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes âs exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem. no todo ou em paíe, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorizaçào do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis" em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta
por Dispensa de Licitação, conÍ'orme o caso, apresentando ao Contratan(e os documentos necessários, sempre que
solic itado.
6.5-Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contrâtaçâo direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor tócnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas corespondentes.

7. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7 .l.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da emissão da
ordem de serviços:
7.2.A vigência da pr€sente contratação seÉ determinada: até o final do exercicio financeirc, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

9. DA VER]FICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA
9.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos
essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 1 0. 133/2021 .

10. DO CRITERIO DE ACEITAÇÃO OO OnmrO
l0.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimenÍos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos
Art. 140, da Lei l,0.133/2021.

1 1, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
I I .1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

$ PATê§ Poi1i \tq iripêiiâ:33;s'l Ü lnrancla

8. DOPAGAMENTO
8.1 .O pagamento seú realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocoÍÍer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
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I2. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
l2.l.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratâdo,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021 : a - advertêncial
b -_ multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto da contrataçAo; c - multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente.
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021.
l3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pr.vo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus,
acrescido dejuros moratórios de 1oá (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l3.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COMPENSAÇÃO TTNANCEIRÁ,
l3.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atÍaso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento aÍé a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serâo calculados com utilizâção da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valorda parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: l = (TX l 100) + 165, sendo TX
- percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entào em vigor.

Patos - PB. 06 de maio de 2024.

"{frffi PATSS
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Coordenadora de Políticas, Açôes e Eventos Culturais
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TERMO DE REFERÊNCIA. APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ PARA FORNECIMENTO DE
ESTRUTURAS DE METALON A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.l.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboraçâo do instrumento convocatório.

Patos - PB,06 de maio de 2024.

U,qrP,,
GE A NUNES WANDERLE

ICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/05/2024 às 13:42:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60217/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00063/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 14/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 42.456,08
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS DE METALON A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CTULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.456,08
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 51.270.184 Leila de Medeiros Pereira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.270.184/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ecdbb36f6d9f4eb53ac1eaf3c9fbcf11

Autorização da autoridade competente Sim 18804504421023c674ea7f19a61dff74

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0d15ab77fc5bced9de775c76495e2b36

Previsão Orçamentária Sim 134ef6bcad966360e4f88c9d0b7da492

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8bf7a72ea4ffec46861a14d06ee9885d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 51.270.184 Leila de Medeiros Pereira Sim bd174485d609218a485591be3a774acb
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João Pessoa, 20 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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